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COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 149/2015 QUE INSTITUI O DIA DOS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE SETE LAGOAS
AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
______________________________________________________________ 


O Projeto de Lei nº 149/2015, de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá, que INSTITUI O DIA DOS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE SETE LAGOAS, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos  de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do artigo 83 c/c artigo 254 da Resolução nº 810, de 05 de julho de 1995.


Assim sendo, opinamos por se dar a proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
                                                         REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 149/2015
AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ


      A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal, em seu nome, assim sancionará:
INSTITUI O DIA DOS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE SETE LAGOAS.




Art. 1° Fica instituído o “Dia dos Conselheiros Municipais de Sete Lagoas”, a ser comemorado anualmente, no dia  18 do mês de novembro.




Art. 2° São objetivos do “Dia dos Conselheiros Municipais de Sete Lagoas” informar a população sobre o tipo e a importância do trabalho, realizado pelos Conselheiros, apoiar e  valorizar as ações desenvolvidas pelos mesmos e incentivar a participação popular nos conselhos.




Parágrafo único – Esta Lei abrange os titulares e suplentes de todos os conselhos sociais e de direitos, existentes e que venham a ser constituídos no Município.




Art. 3º Cabe às autoridades municipais colaborar para a realização  dos atos públicos e das atividades comemorativas do “Dia  dos Conselheiros Municipais”.




Art. 4º - A data instituída por esta Lei passa a constar do Calendário Oficial do Município.


   

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
                 Câmara Municipal, Sete Lagoas, 15 de outubro de 2015
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